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O JUIZ EM FACE DO _CÓDIGO DE PROCESSO CiVIL * 

SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA 
Juiz de Direito em Belo Horizonte - Professor 
de Direito Processual nas Faculdades de Direito 
Milton Campos e da UnivÚs.idade ,Federal de 

Minas Gerais ': . 
..... , , ' SUMARIO: 1. O Código de Processo Civil e a fase atual - 2. A preva

lência da siste,matizaç,ão e dos princípios na compreensão do· novo diploma 
� 3. O juiz e o Direito Processual Civil - 4. O juiz na relação juridica 
processual - 5. O juiz e os poderes processuais - 6. A convicção do juiz 
e os princípios que a informam - '1. A Revolução Frant::csa e a adoçiio 
da lógica racional como método de hermenêutica - 8. A reação doutri
nária-jurisprudencial à interpretação literal. O caráter instrumental do 
Direito e o método teleológico -· 9. O método valorativo - 10. A função. 
criadora do juiz - 11. Conclusão. 

1. O Código de Processo Civil e a fase 
atual 

/ 

Estamos, desde janeiro de 1974, nós que 
buscamos compreender e aplicar o Di
·reito, ante uma Óutra. realidade, impos
ta pela entrada em vigor do novo Código 
de Processo Civil, saliéntada a a-;uda ob
servação de José Olympio de Castro F.O 
de que o atual Direito Processual Civil 
brasileiro apresenta uma atividade cul
tural sem símile em outras épocas, e ex
cepcionalmente destacada em relação aos 
demais ramos do Direito, exibindo-se de 
;forma · ímpar e exuberante. 1 O que se. 
constata facilmente nas livrarias espe
cializadas e no exame dos repertórios ju
risprudenciais, hoje es:nagadoramente 

• Palestra proferida em Juiz de Fora, sob os 
, auspícios da Escola Judicial de Minas Gerais, 

em 11.12.77. 

't. .José Olympio de Castro Filho, uProcesso 
Civil e reorganização judiciária", trabalho apre

. sentado ao li Fórum Nacional de debates sobre 
Ciências Jurídicas e, Sociais, Brasília, agosto, 
1977. 

ocupados pelo relevo dos estudos e de• 
cisões de cunho processual. 
, Já tive ensejo de anotar que, sem em
bargo das constantes reivindicações dou
trinárias, e sobretudo do 11oro, e não ob.s
tante o anteprojeto datasse de 1964, ·o 
novo diploma processual surpreeni:leu o 
mundo Jurídico nacional, cético quanto 
à sua vigência no prazo anunciado, em 
face .dos precedentes legislativos. 

·Em conseqüência, as reações foram as 
mais diversas, muitas das quais através 
de críticas · veementes, refletindo, na 
maioria, o despreparo no recebimento da 
nova lei.· 

Seguiu-se um período de muito labor· 
cultural, justificado inicialmente pelo ge
neralizado desconhecimento 'do texto e 
da sistematização, da nova lei, e, poste
riormente, pela crescente exigência do 
Direito Processual, caracterizado pelo 
surgimento de estudos científicos do mais 
elevado teor. 

Aos poucos; famílíarlza�se o meio fo
rense com a sua dogmática, quer pelo 
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dendo · ser público ou privado,t enquanto 
documento, em sentido estrito, segundo 
Moacyr Amaral Santos, "são os que cons
tituem prova casual de um fato ou ato'.', 
podendo ser "escrito, gráficos, plásticos 
ou estampados"� ú importante dos do
cumentos, pú�licos ou particulares, é 
constituirem meio de prova dos atos ju
rídicos, quando a Íei não impuser forma 
especial (CC, art. 136, II). Voltando ao 
problema da distinção entre a decadên
cia e a prescrição, muito embora o Có
digo CivU não fàça alusii,o àquela, não 
quer isso significar que não exista essa 
dicotomia, incorporada que foi ao nosso 
Direito J;)!lla labor doutrinário-jurispru
dencial, que deu aplicação e equiparou a 
decadência aos demais institutos do Di
reito pátrio. 

3. A prescrição pode ser á,quisitiva 
(usucapião) ou extintiva, sendo a pri
meira tratada na parte especial do Có
digo e a segunda, em sua parte geral. 
Quatro elementos integram a prescrição: 
"l) existência de uma ação exércitável 
C"actio nata"); 2) inêrcia do titular da 
ação pelo seu não exercício; 3) conti
nuidade dessa inércia durante um certo 
lapso de tempo; 4) ausência de algum 
fato ou ato, a que a lei atribua eficácia 
:Impeditiva, suspensiva ou interruptiva do 
curso prescricional". 

Prescrição é,. pois "a extinção de uma 
ação ajuizável em virtude da inércia de 
seu titular durante um certo lapso de 
t.empo, na ausência de ca:usas prec.lusivas 
de seu curso".3 

,. Decadência "é a extinção do direito 
J>éla inércia de seu titular, quando lma 
eficácia foi, de origem, subordinada à 
condição de seu exercício dentro de um 
prazo prefixado, e este se esgotou sem 
que esse exercício tivesse se verificado". 4 

5. Muito embora não pareça fácil a 
distinção prática de um prazo de deca
dência ou de prescrição, os aludidos con-

, 1. Almeida Júnior, João Mendes de, •mreito 
Judiciário Brasileiro•, 2.• ed., São Paulo, Freitas 
Bastos, 1954, p. 167. 

2. �antos, Moacyr Amaral, "Prova Judiciária 
no Civil e Comercial•, São Paulo, Mwt Limo
nad, 1949, v. 4/43. 

3. Leal, Antônio Luiz Câmara, •oa Prescri
ção e da Decadência•, Rio de Janeiro, Forense, 
l!P.i9, pp, 25-26. , 4. Ob, cit., P,, 115. 

ceitos, tomados da clássica monografia · 
de Cámara Leal sobre o tema, pennitem 
apontar as diferenças básicas entre am
bos institutos, trabalho esse levado a efei
to pelo mesmo grande' jurista nos se
'guintes termos: "l. Decadência - ex
tingue o direito. Prescrição - extingue a 
ação; 2) Decadência - prazo começa a 
fluir, como prazo extintivo, desde o mo
mento em que o ·direito nasce. Prescri- . 
ção - não tem seu início com o nasci
mento do direito, mas só começa a cor
rer desde o momento que o direito é 
violado, ameaçado ou desrespeitado, por
que nesse mEJmento é que nasce a ação, 
contra a qual a prescrição se dirige; 3) 
Decadência - supõe um direito' que, em
,bora nascido, não se tornou efetivo pela 
falta de exercício. · Prescrição - supõe 
um direito nascido e efetivo, mas que pe
receu pela falta de proteção pela ação, 
contra a violação sofrida" .s 

Completando, uma última distinção pa
ra a discriminação prática dos prazos de 
decadência e dos de prescrição: "lA) Fo
calizar a atenção sobre ,estas dúas cir
cunstâncias; a) se o direito e a ação nas
cem, concomitantemente, do mesmo fato; 
b) se a ação representa o meio de que 

· dispõe o titulár, para tornar efetivo o 
exercício de seu direito. 

''2.1') Se essas duas circunstâncias se 
'verificarem, o prazo estabelecido pela lei 
para o exercício da ação é um prazo de 
decadência, e não de pr,escrição, porque 
é prefixado, aparentemente, ao exercício 
da ação, mas, na realidade, ao exercício 
do d!Ieito, representado pela ação" ,6 

6. O Código Civil, em vários capítulos 
de seu Tit. Iff do Livro III, trata da 
prescrição, estabelecendo as disposições 
gerais sobre a- mesma (arts. 161-167), as 
causas que a impedem (arts. 168-170), e 
as causas que a interrompem (arts. 
172-176). Todavia, é no último capitulo 
do Tit. m, que trata dos prazos de pres-
4::rl.ção (arts. 177-179), onde concentra o 
labor doutrinário-jurisprudencial em ra
zão de muitos dos prazos titulados como 
de prescrição serem, na l'ealidade, de de
cadência. 

5. Ob. cit., pp, 114-115. 
6. Ob. cit., p, 397. 

\ 



,. 

DOUTRINA (CÍVEL) 25 

Assim, dispõe o Código q�e: "As ações 
pessoais prescrevem, ordinariamente, em 
20 anos, os reais em 10, entre presentes 
e entre ausentes em 15, contados da data 
em que poderiam ter sido propostas" 
(art. 177). 

Tenha-se presente que, neste particu
lar,· o Código se manteve fiel ao concei
to civilístico da "actio romana", em vo
ga na época de sua promulgação, clas
sificando as ações eII\ função da exigên
cia concretizada no pedido ou demanda, 
crité�io que a moderna ciência proces
sual considera secundário, conforme le
ciona Frederico MarquesJ Seguindo, pois, 
a classificação do Código e ,valendo-se do 
ensinamento -de Gabriel de Rezende Fi
lho, as ações quanto à ·sua natureza, di
videm-se em patrimoniais e não patri
moniais. As primeiras visam â defesa de 
um direito real ou obrigacional, ·enquan
to que a segunda visa â defesa de- um 
direito concernente ao estado da pessoa. 
As patrimoniais se subdividem em reais 
e pessoais. Ação real , é a que procura 
proteger um direito real, tutelando os 
direitos elencados no art .. 674 do mesmo 
Código (p. ex., a propriedade, hipoteca, 
penhor etc.). Ação pessoal ou obrigacio
nal é a concernente ao cumprimento de 

· uma obrigação (fazer, não fazer, dar), 
cujas fontes, de acordo com a classifi
sação tradicional, são .o contrato, o qua-· 
se-contrato, o delito, o quase-delito e · a 
lei.8 

Logo, ordinariamente o prazo para a. 
proposição de ações para a defesa de um 
direito real prescreve em 10 anos entre 
presentes . e em 15 entre ausentes, , en
quanto o concernente às ações para de
fesa de· um direito obrigacional prescre
ve em 20 anos, contados amb9s os pra
zo s . da data .em que poderiam ter sido 
propostas as ações. 

7. Note-se que o Código menciona o 
advérbio ·"orcllnariamente" quando alude 
aos prazos do artigo supracitado. Mais 
adiante reza expressamente que: "os ca
sos de prescrição não pre:vistos neste Có-

7. Marques, José Frederico, "Instituições de 
Direito Processual Civil", Rio de Janeiro, Fo
rense, 1958, v. 2/37-40. 

8. Rezende Filho, Gabri,il, •Direito Proces
sual Civil",. São Pauto, Saraiva, 1954, v. 
1/172-178. 

' 1  

digo serão regulados, quanto ao prazo, 
pelo art. 177" (art. 179). 

I&o significa que os prazos ordinários 
· previstos no já mencionado ârt. 177 co!J,tl

tituem a regra, e que as exceções es�"º 
necessariamente previstas no próprio Có
digo (art. 178, que se verá à continua
ção e out;i:os prazos· não discriminados 
nesse artigo mas, em outros, . como pur 
exemplo: arts. 29, 208, 362, 373, 576, 606). 

8 . lt o art. 178 que encerra a enume
ração dos prazos de prescrição i especial), 
que vão desde o decéndio até o qüinqüê
nio para as várias ações que especifica. 

Precisamente neste artigo, como afir
mado anteriormente, se concentrou o la
bor cioutrinário-jurisprudencial, pois o 
Diesmo abarca, prazós que não são só •de 
prescrição mas, também de decadencia, 
donde a importância de at'entaF-se para 
sua redação .à vista da distinção entre 
ambos institutos. Assim, prescindindo-se 
da transcrição de seu enunciado, Jitar
-se-á apenas os parágrafos, incisos e alí-. 
neas do art. 178 cujos prazos se referem 
à prescrição e à decadência seguindo o 
estudo do já mencionado Câmara ;:,eal. 

ASfiim, são de prescrição: art. 178, · § 

5.0, V; § 6.0, II; § 6.0, VI; § 6.0, VII; 
§ 6.0, VIII; ,§ 6.0, IX; § 6.0, X; § 7.0, 

,II; § 7.0, III; § 7.0, V; § 9.0, I, "e"; § 10, 
I; § 10, II; § 10, III; § 10, IV; § 10, V; 
§ 10, VI; §. 10, VII e § 10, IX. 

São de decadência: art. 178, § 1.0; § 2.0; 

§ 3.0; § 4.0, I; § 4.0, II; § 5.0, I; § 5.0, 

II; § 5.0, III; § 5.0, IV; § 6.0, III; § 6.0, 

IV; § 6.0, XI; §-6.0, XII; § '7.0, I; § 7.0, 

VI; § 7.0, VII; § 8.0; § 9.0, I, "a" e "b"; 
§ 9.0, II; § 9.0, III; § 9.0, IV; § 9.0, V; 
§ 9.0, VI; e § 10, VIII. 

9. Finalizando a parte relativa ao Có
digo Civil, convém aduzir que � totali
dade da doutrina está concorde no. panto 
de que os pra,zos de decadência não ad
mitem interruP41áo, fluindo inexoravel
mente desde seu início até seu 'termo, en
quanto que os prazos de prescrição po• 
derão ser interrompidos ou suspensos. 

Aliás, quanto' ao último aspecto, lapi
dar é a distinção estabelecida por Clóvis · 
ao comentar os artigos do Código que 
tratam das causas que interrompem a 
prescrição: "A interrupção da prescrição 
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inutiliza a prescrição já oomeçada. Dife
re da suspensão, em que, nesta, a pres
crição continua seu curso, logo que de
saparece o Impedimento, e, na interrup
ção, o tempo decorrido, anteriormente, 
fica perdido para o prescribente, que, 
aliás, pode, depois do ato interruptivo, 
iniciar nova prescrição".9 

10. O Código Tributário Nacional 
(CTN - Lei 5.172, 25.10.66), distingue 
ambos institutos, dispondo expressamen
te que: "O direito de a Fazenda Pública 
constituir 'o crédito tributário extingue
-se após, cinco anos contados: I - do 
primeiro 'dia do exercício seguinte àque
le em que o lançamento poderia te�· sido 
efetuado; II - da data em que se tornar 
definitiva a decisão que houver anulado, 
por vício formal, o lançamento anterior
mente efetuado. 

"Parágrafo único: O direito P, que se 
refere este artigo extingue-se definitiva
mente com o decurso do prazo nele pre
visto, contado da data em que tenha sido 
iniciada a constituição do crédito tribu
tário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indis
pensável ao _lançamento" <art. 173l. 

"A ação para cobrança do crédito tri
butário prescreve em cinco anos, conta
dos da data da sua constituição definitiva. 

"Parágrafo único: A prescrição se in
terrompe: I - pela citação pessoal 'feita 

- ao devedor; II - pelo pr9testo judicial; 
nr - por qualquer ato judicial que cons
titua em mora o devedor; IV - por qual
quer ato inequívoco, ainda que extraju
dicial, que Importe em reconhecimento 
do débito pelo devedor" (art. 174). 

11. A objetividade do Código Tributá
rio Nacional eliminou os problemas de
correntes da redação do Código Civil e 
faz-se necessário mencionar dois insti
tutos para uma perfeita d.istinção entre 
prazos de decadência e de prescrição na 
sistemática daquele Código. Esses insti
tutos são o fato gerador e o lançamento. 

O prazo de decadência inicia-se com 
a realização do fato gerador, que é a si
tuação definida em lei como necessária 

9. Bevihíqua, Clóvis. "Código Civil dos Esta
dos Unidos do Brasil". comentado por Clóvis 
llcvilúqua: 3.• cd.. Rio de Janeiro, Francisco 
Alv�s. 1927, v. 1/441, arl. 172. 

e suficiente à sua ocorrênc.ia <CTN, art. 
114>, nascendo então para o Estado o di
reito de constituir o crédito tributário que 
será feito através do lançamento, ativi
dade administrativa vinculada que veri
fica a ocorrência do fato i,erador, deter
mina a matéria tributavel, quantifica o 
montante devido e identifica o sujeito 
passivo ! contribuinte), impondo penali
dade, se for o caso <CTN, art. 142). Lo;;o, 
segundo Fanucchi "a decadência só não 
entra em cogitaçao' a partir de um lan
çamento perfeito e acabado,. por isso que 
assinalamos sempre a necessidade' de ser 
sua validade inconteste" 10 tiu então, con
forme lição de Rui Barbosa Nogueira,,. 
o lançamento se constitui num marco a 
partir do qual desaparece a possibilidade 
de ocorrer decadência, restando a de se 
verificar a prescrição'' .11 

12. Assim, é nece.-,sário verificar a oca
sião da incidência do fato gerador, que, 
como afirmado, marca o nascimento da. 
obrigação tributária, pois, "o art. 173 fixa. 
as datas de. início do prazo qüinqüenal 
-:e decadência do direito de o Fisco cons
tituir o crédito tributário, isto é, fazer ·O. 
lançamento do qual ele resultará (C'TN, 
art. 142>: a> do l.º dia do exercício se
guinte àquele em que o lançamento po
derá ser efetuado, ou seja, 1.0 de janeiro 
do ano seguinte, porque no Brasil o exer
cício financeiro coincide com o ano 
civil" .12 

"Por i$O m1i'smo imnorta determinar 
o fato gerador, quer do nonto-de-vista 
estrut.ural,.quer sob o aspecto de sua for
mação, integrac;ão ou con.0tituição no tem
po. Estruturalmente, o fato gerador pode 

1 ser um fato simples ou um fato complexo. 
No primeiro caso, teremos um fato iso
lado, único ou singelo. . . . No caso do 
fato complexo ter-se-á em presença uma. 
multiplicidade de fatos congregados ... ""13 

10 .' Fanucchi. fáhio. "A Occad�ncia e 11 Prcs• 
criciio cm 11ircito Trihutário'\ São Paulo, Rese
nha Tr'ibulÍlria. Jq70_ p. 44. 

11. Nogueira. Rui ílarhosa, "Oirci(o Hnan
cciro: Curso de Direito Tributúrio", Siio Paulo, 
8ushatsky, 1%9. p. 251. 

12. Baleeiro. Aliomar. "Direito Tributário Bra• 
sileiro", 2.• ed .. Rio de Janeiro, Forense, 1970, 
p. 515. art. 173, 

13. Falcão, Amílcar de Araújo. "Fato Gera
dor aa Obrigação Tributária". Rio de Janeiro, 
Ed. Financciraj, 1964, pp. 135-137. 
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Definindo-se, tem-se: "instantâneos são 
os fatos geradores que ocorrem num mo
mento dado de tempo ·e que, cada vez 
que surgem, dão 'lugar a uma relação 
obrigacional tributária autônoma··, en
quanto complexivos ou periódi.cos são os 
fatos geradores cujo ciclo de formação 
se completa dentro de um determinado 
período de tempo e que ·consistem num 
conjunto de fatos, circunstâncias ou 
acontecimentos globalmente cc;mside
rados ".14 

13. Essas explicações doutrinárias per
mitem estabelecer com segurança o ini
cio do prazo de decadência, já que o de 
prescrição não apresenta problemas, ini
ciado que é a partir da data de consti
tuição definitiva do lançamento. Port,an-

- to, para ·o imposto de · renda, que tem um 
fato gerador complexivo ou periódico, o 
inicio do prazo de decadência do direito 
de lançar o imposto começa a fluir a 
1.º de Janeiro do exercício financeiro ime
diatamente seguinte ao exercício finan
ceiro do ano-base do imposto, otj, em ou
tras palavras,- tom·ando-se o ano de 1968, 

base para o lançamento 'que poderá ocor
rer no exercício financeiro de 1969, ter
-se-á o início do prazo de decadência em 
1.º de janeiro de 1970, finalizando em 
31.12. 74 o direito de se proceder ao lan
çamento do imposto dE!vido. Tomando-se 
o I�I ou ICM, que tem fatos geradores 
simples ou instantâneos, ter-se-á o ini
cio do prazo de decadência do direito de 
lançar a partir do dia seguinte à ocor
rência do fato gerapor, ou, exemplifi
cando, para os fatos geradores do ICM 
ou IPI ocorridos em 30. 9. 71, o inído do 
prazo de decadência do direito de 
se proceder ao lançamento das obrigações 
tributárias decorrentes desses fatos ge
radores começará a fluir em 1.10. 71, en
cerrando-se a 30.9.76 (cf. art. 150, § 4.0, 

do CTN, é autolançamento, atenção pois). 
Não obstante, c1llllpre notar, o dispssto 

no parágrafo único do art. 173 do CTN 
que tem o condão de impedir que o qüin
qüênio seja exçedido, pois, tendo-se em 
conta a não interrupção do prazo de de
cadência e voltando-se ao exemplo su
pra do imposto de renda, constata-se ha
ver ocorrid,o a decadência se o contribuin-

14. Merk, Wilhelm, ln Falcão. Amllcar de 
Araújo, ob. clt., pp. 141-142. 

te; relativamente ao imposto devido no 
ano ba.,,e de 1968, tiver •-,ido notificado em 
30.5 .69, de medida pr'eparatória inciis
pensável ao lançamento e o il!cJ vier 
a efetuar o lançamento, apenas, em JU-
nho de 1974. 

14. Até agora foram abordados, ajie
nas, os aspectos dos princípios gerais de 
direito I Códigos Ch il e TriiJutário,. 'l'o
davia, é oportuno não· o!vjdar que há le
gislações outras que trazem prazos es,.Je
ciais de presrrição das ações, co1:10 ,ior 
exemplo a Lei das Duplicatas ,Lei 5.474, 
de 18.7.68, e Dec;-lei 436, de 27.1.69:. 
três anos contra sacado e avalistas, con
tados da data do vencimento do titulo; 
um ano contra endossantes e seus a·,à
listas, contado da data do protesto, um 
àno também de._ qualquer dos coobrigados 
contra os demais, contado da data em 
que haja efetuado o pagamento do título, 
art. 18), e a Lei Uniforme relativa às Le-· 
tras de Câmbio e Notas Promissórias 
cart. 70: em três anos prescrevem todas 
ações relativas às letras: em um ano as 
ações do portador contra endoss:i:itc e 
contra sacador, contado da data do pro
testo feito em tempo útil ou da data do 
vencimento, se se tratar - de letra que 
contenha cláusula sem despesa; etc.). 

15. A Jurisprudência foi uma das ar
tífices do estabelecimento da dicotomia 
decadência-prescrição em nosso Direito, 
-e a não citação expressa de qualquer 
ácórdão não significa que a mesma haja. 
sido relegada no preparo destas conside
r�ções sobre o assunto._ Fixada· esta dis
tinção, o trabalho jurisprudencial consis
te num esclarecimento dos prazos concer
nentes a um -ou outro instituto, num fa
tor que interessa por certo à resposta da. 
questão proposta, mas 'que adquir� um 
a:;pecto causal por depender de uma ação 
determinada, razão pela qual não se 
adentra em considerações es))E;cíficas so
bre a mesma. 

16. Respondendo então à questão pro
posta se tem, genericamente, _que os d� 
·cumentos relacionados em hsta mera• 
mente enunciativa, e a ·seguir tratados, 
devem ser coi:iservados pelo prazo neces• 
sário para servirem de prova do cabal 
cumprimento dos direitos e deveres da. 

· sociedade para com terceiros. 



28 RT-5a3 - MARÇO DE 1980 

A guarda dos documentos que consti
'tuem provas literais de direitos que de
vem ser exercidos ou acionados para sua 
proteção em um tempo certo e determi- 1 

nado, deverá ser feita em função dos 
prazos ordinários fixados no Código Ci
vil ou dos prazos especiais fixados no 
mesmo Código e outras legislações para 
evitar o perecimento do próprio direito 
ou da ação que o tomará efetivo. Tribu
tariamente, os prazos são menores que 
os fixados ordinariamente pela legisla
ção codificada (cinco anos para decadên
cia e cinco para a prescrição), sendo 
imperioso atentar à circunstância que um 
documento pode não mais ter interesse 
para efeitos fiscais (decorrido os prazos 

· de decadência e prescrição, caso tenha 
ihavido lançamento efetivo) e, não obs
tante, ter interesse para efeitos civis-co
merciais, desde que não sujeito a prazo 
especial, .. que é menor que o ordinário. 

Logo, separando as conseqüências tribu• 
tária e civil, tem-se que um documento 
que tenha validade tão-só para fins tri• 
butários pode deixar de ser guardado de-. 
pois do decurso do prazo de decadência 
(se não ocorreu lançamento efetivo após 
a ocorrência. do :tato gerador, observadas· 
as condições do CTN) ou do decurso ao 
prazo de prescrição (se ocorreu !anca• 
mento efetivo e desd� que não tenha ha
vido interrupção do mesmo, conforme o· 
p3:rágrafo único do art.· 174 do CTN), 
mencionando-se, à guisa de exemplo, os 
comprovantes de despesa dedutível do 
impostp de renda. Todavia, quanto ao as
pecto civil, é necessário verificar se o do
cumento enseja um direito ou uma ação 
sujeita a prazos ordinários ou especiais 
de decadência ou de prescrição. Consta- · 
ta�o esse fato e decorrido o prazo, não 
mais haverá necessidade de guardá-lo, 
eis que o direito estará caduco ou a acão 
prescrita pela inércia de seu titular. Ul
timando, chama-se a atenção para a pos-· 
sibilidade de interrupção ou suspensão 
da prescrição, circunstância essa que, em 
ocorrendo, acarretará necessariamente 
uma dilatação no prazo de prescrição da 
ação. 

17. Ante � considerações genéricas 
sobre o assunto e à vista de documentos 
tomados ao acaso, procurar-se-à, agora, 

proceder à aplicação das regras ao caso . 
concreto, especificando os prazos mini- . 
mos de conservação dos documentos a se
guir mencionados. 

Dessa forma, ·com a necessária ressai-
va das idiossincrasias e destinação de ca
da docun;iento, tem-se que: a) "corres-. 
pondência": Tributário - segue a reJra 
geral (cinco anos para a decadtncia do 
direito ou, ocorrendo l=çamento perfei-• 
to e acabado, cil1co anos a partir deste, . 
para a prescrição da ação, desde que não 
haja interru;;ção ou suspensão desse pra
zo) ; Chil - segue-se a regra geral da 
prescrição vintenária para ações pessoais, 
ou decenal entre presentes e quinzenária 
entre ausentes para as ações reais; to
davia seguirá os prazos das ações espe
_ciais, caso constitua matéria probatória 
para possíveis ações deste tipo ou, ainda, 
não ocorrendo nenhuma das hipóteses 
ante1;iores, valerá a regra geral para efei-
tos tributários; 

b) "livros obrigatórios, facultativOjl e 
auxiliares": Tributário - segue a regrà 
geral; Civil ·- segue, a regra geral da. 
prescrição vintenária para as ações pes
soais, ou decenal entre presentes e quin
zenária entre ausentes para as ações 
reais; note-se que o prazo é contado a 
partir do encerramento do 'livro; 

c) "fichas de contabilidade (lançamen
tos contábeis) ": Tributário - segue a re
gra geral; Chil - segue a regra geral da 
prescrição vintenária para as ações pes
soais, ou decenal entre presentes e quin
·zenária entre ausentes para as ações pes
soais; note-se que o prazo é contado a 
partir dos lançamentos contábeis; 

d) "contrato liquidado": �butárlo -
segue a regra geral; Civil - segue a re
gra geral da prescrição vintenária para 
as ações pessoais, -ou decenal entre pre- . 
sentes,• e qt!inzenária entre ausentes 'para 
as ações reais, exceto se se relacionar a 
uma ação especial, a cujo prazo especi
fico estará sujeito; a rigor, não mais há 
prazos para conservação de contratos 
cumpridos e liquidados, a não ser para 
fins tributários; 

e) "documento fiscal": Tributário -
segue e. regra geral; Civil - segue a re-
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gra geral, a menos que tenha interesse 
exclusivamente para fins tributários; 

f) "documentação de operações de cré
dito efetuadas": Tributário - segue a 
regra geral; Civil - segue a regra das 
ações especiais a que se relacionarem, va
riando os prazos na, conformidade do tí
tulo creditício ·que lastrear a mesma, co
mo, p. ex., letras de câmbio, notas pro
missórias, duplicatas etc. cujos prazos 
constam no texto supra (item 14); 

g) "comprovante de despesas": Tribu
tário - segue, regra geral; Civil - se
guirá a regra geral; a menos que tenha 

interesse. exclusivamente para fi� tri• 
butários; 

h) "carta de crédito": Tributário -
segue a regra geral; Civil - segue a re
gra geral da prescrição vintenária para. 
as ações pessoais; 
: i) "cheque emitido por um Banco con
tra a sua própria Caixa": Tributário -
segue a regra geral; Civil - seguirá e, 
regra geral desde que não se relacione 
a nenhum prazo específico de ação es
pecial, ou, então, tendo interesse exclu• 
sivamente para fins tributários, sujeitar• 
-se-á à regra geral deste. 




